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COMISSÃO DE JUSTIÇA E IREDM, ÃO (CJR) 

Projeto de Lei: '79/2021 

Ementa: Acrescia o art. 2°-A na Lei n° 4.752, de 23 de agosto te 2005, e alt arações 
posterio -es que dispõe sobre a consolidação das normas relE:ivas aos incentivos fiscais, 
através da criação do 'Programa de Incentivo ao Desenvolvirn tinto Econômico do Munic pio de 
lndaiatu Da PROINDE', e dá outras providências. 

Autor: EXECUTIVO MUNICIPAL. 

RELATÓRIO 

Feita a exposição da matéria em exame pelo Vereador ! )r. Luiz Carlos Chiaparine, Relator 
da Comissão de Justiça e Redação (CJR), nos termos dos art, jcs 38 a 70 do Regimento Interno 
Câmara Municipal de Indaiatuba., eu, relator de:••31a comissão, orle, uo da seguinte forma: 

a) A piro positura está de acordo com a Constituição F 	de .1983. 

t) A competência para tratar da presente matér'a é lo município, devendo a Câmara 
Municipal deliberar, no prazo previsto no art. 46, 	gut;  da Lei Orgânica do Município 
de Indaiatuba c/c. o àrt. 135, caput, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
lndaiatuba, para posterior sanção e promulgação p aio Poder Executivo Municipal. 

c) Os princípios estabelecidos no art. 58 do Regiment Interno da Câmara Municipal de 
Indaiatuba foram atendidos. 

Assim, voto favorável a que o Plenário delibere sobre matéria Eiqui relatada. 

Câmara Municipal de Inclaiatuba, em 24 de maio de 2 21, 191a  de elevação à categoria 
de freguesia. 

LUIZ CARL 	)ARINE - IVIDB s C111AF 

Relator 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E IREDAC, ÃO (CJR) 

Projeto de Lei: 79/2021 

Ementa: Acresce o art. 2°-A na L.ei n° 4.752, de 23 de agosto te 2005, e alterações 
posterio -es, que dispõe sobre a consolidação das normas rel:ivas aos incentivos fiscais, 
através .ia criação do 'Programe de Incentivo ao Desenvolvimento Econômix do Munic pio cie 
Indaiatu Da PROINDE', e dá outras providências. 

Autor(es): EXECUTIVO MUNICIPAL 

VOTO 

Vereador Arthur Machadc Spíndola, Vice-Presidente d r Comissão de Justiça e Redação 
(CJR), nos termos do art. 69 cio Regimentc Interno da ( ãrnara Municipal de Indaiatuba, 
manifesta, expressamente, seu voto favorável ao relatório apr ;sentado. 

Aprovado pela maioria dos membros desta comissão, onverte-se o relatório em Parecer 
da Comissão, nos termos do art. 69, §1°, do Regimento Intert 

Câmara Municipal de Incaiatuba, em 24 de maio de 2 21, 191a de e levação à categoria 
de freguesia. 

ARTI-IUR MACH )0 SPINDOIL 4 - PP 

Vice- esidente 



CÂMARA MUNICIPAL. DE: : 1e1DAIfi!TUBA 
PALÁCIOVOT R IN 

Rua klumaita, 1167 C. 	— 	x: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339440 — Indaiat bar SP 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAGÃ,C,  (CJR) 

Projeto de Lei: '79/2021 

Ementa: Acresce o art. 2°-A na Lei n° 4.752, de 23 de agosto ie 2005, e alterações 
posterio -es que dispõe sobre a consolidação das normas relEivas aos incentivos fiscais, 
através da criação do 'Programa de Incentivo ao Desenvolvirr 3rto Econômix do Município de 
Indaiatu Da PROINDE', e dá outras providências. 

Autor(es): EXECUTIVO MUNICIPAL 

VOTO 

Vereador Dr. Othniel Harfuch, Presidente da Cornissãc de ,Justiça e Redação (CJR), nos 
termos do art. 69 cio Regimento Interno da Câmara Municip. 1 de Indaiatuba. da Comissão de 
Justiça e Redação (CJR), manifesta, expressamente, 311 voto  favorável ao relatório 
apresentado. 

Aprovado pela maioria dos membros desta comissão, onverte-se o relatório em Darecer 
da Comissão, nos termos do art. 69, §1°, do Regimento Interr.  D. 

Câmara Municipal de Incaiatuba, em 24 de maio de 2 21, 191a  de elevação à categoria 
de freguesia. 

OTHNIEL I A F= CH DEIA 

preside te 


	Page 1
	Page 2
	Page 3

